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Às 8 horas e 30 minutos do dia 21 de março de 2021, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal

de Vereadores de Serafina Corrêa - RS, situada na Avenida Arthur Oscar n^ 1509, Bairro Centro,

reuniu-se a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL (CCJRF) para a sua 7^

Reunião de 2022. Sob a presidência do Vereador Dirlei Cordeiro, registraram presenças os

Vereadores Daniel Morandi (Relator) e José Betinardi (Revisor). Registra-se a presença dos

seguintes servidores: Angélica Fávero (Diretora), Camila Dors (Assessora jurídica) e Josiano

Meneguzzi (Assessor Legislativo). Havendo número regimental o Presidente determinou aberta

a reunião. - Na pauta a seguinte ORDEM DO DIA: - Aprovado Parecer Favorável ao PROJETO DE

LEI N5 7/2022 que "CRIA MARCO REGULATÓRIO PARA AS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE CONSOLIDADAS JUNTO AOS CORPOS HÍDRICOS DO PERÍMETRO URBANO DO

MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA, DEFINE CRITÉRIOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ZONA

URBANA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA, ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS N^

121/1965, N5 1.154/1992, N^ 2.310/2006, N^ 3.152/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". -

Aprovado Parecer Favorável ao PROJETO DE LEI N9 12/2022 que "AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES PARA O CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS
SINUELO DA SERRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Não havendo nada mais a tratar encerrou-se

a reunião na forma regimental e de que, para constar, eu, Dirlei Cordeiro, Presidente da CCJRF,

determinei fosse lavrada a presente Ata que será assinada por mim, pelo Relator e pelo Revisor.

íí^rCordeiro

Presidente

Ver. Daniel Morandi

Relator _—.

Vct. José Betinami

/  Revisor /
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